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ATOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO Nº 49.206 DE 22 DE JULHO DE 2024

INSTITUI, SEM AUMENTO DE DESPESA, A
ESCOLA DE DEFESA DO CONSUMIDOR NO
ÂMBITO DA SECRETARIA DE ESTADO DE
DEFESA DO CONSUMIDOR - SEDCON

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso das
atribuições legais, tendo em vista o disposto Processo nº SEI-
240001/000233/2024, e
CONSIDERANDO:

- que o consumidor é a parte vulnerável nas relações de consumo e
que compete ao Estado promover a defesa e os direitos dos consu-
midores de maneira a garantir relações de consumo justas e equili-
bradas;

- que o aperfeiçoamento de medidas regulatórias, a repressão às prá-
ticas infracionais nas relações de consumo e a difusão do conheci-
mento e de informações qualificadas sobre o tema consumerista cons-
tituem elemento central para harmonizar as relações de consumo, o
fortalecimento institucional da Secretaria de Estado de Defesa do Con-
sumidor e a busca pela eficiência e efetividade das ações governa-
mentais;

- que o compartilhamento de conhecimento e desenvolvimento de ha-
bilidades e competências, nas áreas afetas às relações de consumo,
com vistas a promoção e defesa dos direitos do consumidor poten-
cializam as capacidades dos variados agentes públicos e privados que
atuam, direta ou indiretamente, na defesa dos consumidores impac-
tando positivamente no bem estar do cidadão e no desenvolvimento
socioeconômico do Estado; e

- que a disseminação de informações qualificadas e a capacitação
profissional permite o aperfeiçoamento de agentes públicos e privados

atuantes no Sistema Estadual de Defesa do Consumidor e são me-
didas que se impõem na busca pela efetivação dos direitos e garan-
tias consumeristas;
D E C R E TA :

Art. 1º - Fica instituída, sem aumento de despesa, a Escola de De-
fesa do Consumidor do Estado do Rio de Janeiro - EDCON/RJ, no
âmbito da Secretaria de Estado de Defesa do Consumidor - SED-
CON.

Art. 2º - A EDCON/RJ define-se como Escola de Governo, voltada
para a formulação, coordenação e promoção das políticas de forma-
ção e capacitação de servidores públicos estaduais nas áreas de vol-
tadas à promoção dos direitos e defesa do consumidor, bem como o
fomento interno à produção acadêmica e científica nas respectivas
matérias.

Art. 3º - A EDCON/RJ poderá ofertar programas de formação e ca-
pacitação, nas áreas temáticas que tenham sinergia com as relações
de consumo, o direito do consumidor e a promoção da defesa desses
direitos para:

I - Servidores integrantes da Administração Pública dos municípios flu-
minenses, após a formalização de Acordo de Cooperação Técnica en-
tre o Estado e o respectivo Município.

II - Agentes públicos ou privados que atuam no Sistema Estadual de
Defesa do Consumidor no Estado do Rio de Janeiro.

III - Membros de organizações da sociedade civil que atuam na pro-
moção e defesa do consumidor, cidadãos e representantes de empre-
sas fornecedoras de produtos ou prestadores de serviços interessados
em buscar conhecimento relativo aos aspectos que tratam das rela-
ções de consumo.

Art. 4º - A EDCON/RJ poderá dispor da estrutura física, administrativa
e operacional da SEDCON para desenvolvimento das suas atividades
educacionais, na forma estabelecida em regulamento da Secretaria.

Art. 5º - O presente Decreto será regulamentado pela Secretaria de

DECRETO Nº 49.207 DE 22 DE JULHO DE 2024

TRANSFERE E ALTERA A NOMENCLATURA,
SEM AUMENTO DE DESPESA, OS CARGOS
EM COMISSÃO, VAGOS, DA FUNDAÇÃO
CENTRO ESTADUAL DE ESTATÍSTICAS, PES-
QUISAS E FORMAÇÃO DE SERVIDORES PÚ-
BLICOS DO RIO DE JANEIRO - CEPERJ PA-
RA A SECRETARIA DE ESTADO DE DEFESA
DO CONSUMIDOR, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais, e tendo em vista o que
consta no Processo nº SEI-240001/000330/2024; e

CONSIDERANDO:

- a necessidade de observar os princípios que orientam a Adminis-
tração Pública esculpidos no artigo 37 da Constituição Federal; e

- que compete, privativamente, ao Governador dispor sobre a orga-
nização e o funcionamento da administração estadual.

D E C R E TA :

Art. 1º -  Ficam transferidos e com nomenclatura alterada, sem au-
mento de despesa, os cargos em comissão, vagos, conforme men-
cionado no Anexo Único ao presente Decreto.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 22 de julho de 2024

CLÁUDIO CASTRO
Governador

ANEXO ÚNICO

CARGOS COM NOMENCLATURAS A SEREM ALTERADAS CARGOS RESULTANTES
Qt. Cargo em Comissão Símbolo Lotação Atual Qt. Cargo em Comissão Símbolo Lotação Resultante

03 (a) Chefe de Divisão DAS-6 Fundação Centro Estadual de Estatísticas, Pesquisas
e Formação de Servidores Públicos do Rio de Janeiro

- CEPERJ

03 Assistente DAS-6 Secretaria de Estado de Defesa do
Consumidor - SEDCON

Últimos ocupantes:
(a) 50982460 e 02 vagas de Decreto nº 47.978, de 09/03/2022

Id: 2581665

Estado de Defesa do Consumidor, em ato próprio do Secretário e en-
trará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 22 de julho de 2024

CLÁUDIO CASTRO
Governador

Id: 2581664

Atos do Governador
ATOS DO GOVERNADOR

DECRETO DE 22 DE JULHO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de

suas atribuições constitucionais e legais, e tendo em vista o que cons-

ta no Processo nº SEI-180001/001914/2024,

R E S O LV E :

1) CONSIDERAR EXTINTO, por motivo de substituição, o mandato
conferido a RENATA DE SOUZA PEREIRA AYMORÉ ARAUJO GA-
MA, designada pelo decreto de 24 de abril de 2023, publicado no
D.O. de 25.04.2023, para, na qualidade de membro de livre escolha
do Governador, integrar o Conselho Estadual de Tombamento - CET,
da Secretaria de Estado de Cultura e Economia Criativa - SECEC.

2) DESIGNAR, nos termos da Lei nº 509, de 03,12.1981, regulamen-
tada pelo Decreto nº 5.808, de 13.07.1982, DENISE DE SOUZA
MENDES para, na qualidade de membro de livre escolha do Gover-
nador, integrar o Conselho Estadual de Tombamento - CET, da Se-
cretaria de Estado de Cultura e Economia Criativa, substituindo e

complementando o mandato conferido a Renata de Souza Pereira Ay-
moré Araujo Gama, designada pelo decreto de 24 de abril de 2023,
publicado no D.O. de 25.04.2023.

DECRETO DE 22 DE JULHO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais, e tendo em vista o que cons-
ta no Processo nº SEI-310001/002762/2024,
R E S O LV E :

1) CONSIDERAR EXTINTO, por motivo de substituição, o mandato
conferido aos membros do Conselho Estadual de Políticas Públicas

Claudio
Destacar

Claudio
Destacar


		2024-07-23T01:37:07-0300
	Niterói, RJ
	Autenticação do D.O.




